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INDICAÇÃO N° 112/2026, DE 23 DE JANEIRO DE 2026. 

 

O vereador Antonio Amarildo dos Santos Holanda no uso de suas atribuições legais, vem 

mui respeitosamente à Vossa Excelência, INDICAR, que após as formalidades regimentais 

desta Casa Legislativa, seja encaminhada cópia desta ao Exmº Senhor Prefeito Municipal 

Luís Fernando de Castro Braga com a seguinte solicitação: 

 

ASSUNTO: 

 

- INDICO ao Exmº. Senhor Prefeito Municipal, Luís Fernando de Castro Braga, QUE BUSQUE 

RECURSOS PARA QUE SEJA FEITO UM PROJETO DE UMA PRAÇA NA PARADA. 

JUSTIFICATIVA: 

O referido local é estratégico e de grande circulação, porém carece de infraestrutura 

adequada para atender às demandas da comunidade. A criação de uma praça no espaço 

traria benefícios como:   

 

✅ Área de lazer para crianças, jovens e idosos;   

✅ Espaço para atividades físicas e eventos comunitários;   

✅ Valorização do entorno e melhoria do paisagismo urbano;   

✅ Inclusão social e acessibilidade (com bancos, rampas e equipamentos adaptados).   

 

Solicitações:   

1. Elaboração de projeto técnico para a construção da praça, incluindo:   

   - Piso adequado e acessível;   

   - Iluminação pública;   

   - Bancos, lixeiras e áreas verdes;   

   - Playground e equipamentos de ginástica;   

   - Espaço para food trucks ou feiras comunitárias (se viável).   

 

2. Consulta à população para incluir sugestões no projeto.   
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3. Previsão orçamentária e busca de parcerias (governo estadual, iniciativa privada, etc.).   

 

Fundamento Legal:  

- Art. 225 da Constituição Federal (direito ao meio ambiente equilibrado);   

- Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) – que prevê a função social da propriedade urbana.   

 

Acredito que essa iniciativa contribuirá para o bem-estar social e o desenvolvimento urbano 

sustentável do nosso município.   

 

Sem mais para o momento, renovo-lhe votos de estima e apreço, e certo de sua compreensão 

no atendimento desta solicitação, subscrevo-me respeitosamente. 

 

PLENÁRIO VEREADOR VALDEREZ GALVÃO DOS SANTOS LEAL,  

GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, 23 DE JANEIRO DE 2026.  

 

 

 

ANTONIO AMARILDO DOS SANTOS HOLANDA 

         Vereador- PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 
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